
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA  

 
 

REQUERIMENTO  
(Da Sra. Rita Camata) 

 
 

Requer  a tramitação conjunta dos 
Projetos de Lei nºs 1.972, de 2007, e 
1.167, de 2007.  

 
 
 

Senhor Presidente, 
 

Tendo sido designada Relatora nesta Comissão de Seguridade Social e 
Família do Projeto de Lei nº 1.972/2007, o qual altera o art. 241 da Lei nº 8.069, 
de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, pude observar que já tramita 
nesse órgão técnico, e ainda não foi objeto de deliberação, o Projeto de Lei nº 
1.167/2007 do Senado Federal, que  também dispõe sobre alterações no mesmo 
art. 241 da Lei nº 8.069/1990, tratando  ambos de matéria correlata. 
 
            Diante dessas considerações, REQUEIRO a Vossa Excelência nos 
termos do art. 142, combinado com o art. 143, II, a e b do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados - RICD, seja solicitado ao Presidente da Câmara dos 
Deputados a revisão de seu despacho, para que se promova a tramitação 
conjunta das proposições citadas, passando o PL 1.972/2007 a integrar o 
processo relativo ao PL nº 1.167/2007, cujo relator é o nobre deputado Geraldo 
Resende. 

 
 

 
Sala de Reuniões da Comissão, em 09 de outubro de 2007.            

 
 

 
Deputada Rita Camata 

Relatora 


